
SEGMENTO ENTIDADE SITUAÇÃO MOTIVO

População Negra ATRACAR Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

População Negra Ponto de Cultura
Zumbi dos Palmares

Inabilitada

Ausência  de  comprovação
documental  de  atuação
institucional  da  entidade  no
segmento  inscrito.  Consta,
ainda,  situação  cadastral
“INAPTA” do CNPJ perante a
Receita Federal.

Mulheres Negras
Grupo de Mulheres

Negras Malunga
Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

Comunidades
Indígenas

Comunidade Opará Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

Comunidades Ciganas
Associação União
Aurilândia e Vila

Maximínio
Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

Comunidades
Quilombolas

Associação Quilombo
João Borges Vieira Inabilitada

Entidade  já  integrante  do
CEDHIRCOP  por  dois
mandatos  consecutivos,
incluída  a  recondução
permitida pelo § 1º do art. 4º
do Regimento Interno, sendo
vedada  nova  participação
consecutiva no colegiado.

Comunidades
Quilombolas

Associação
Quilombola Almeidas Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

Povos de Matriz
Africana

Centro Espiritualista
Caboclo Tupinambá Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.



Povos de Matriz
Africana

Instituto Afro-indígena
Brasileiro Guerreiros

de Aruanda
Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

Povos de Matriz
Africana

Instituto Cultural
Movimento Agô

Inabilitada

Entidade  já  integrante  do
CEDHIRCOP  por  dois
mandatos  consecutivos,
incluída  a  recondução
permitida pelo § 1º do art. 4º
do Regimento Interno, sendo
vedada  nova  participação
consecutiva no colegiado.

Direitos Humanos Associação Goiana de
Defesa e Garantia de

Direitos

Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

Direitos Humanos Conselho Regional de
Serviço Social – 19ª

Região

Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.

Direitos Humanos SINDSAÚDE/GO Habilitada

Apresentou  documentação
regular e comprovou atuação
compatível  com  o  segmento
inscrito, nos termos do Edital
nº 01/2026.


